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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA, 

ESTADO DO PARANÁ, FAZ PUBLICAR O SEGUINTE 

AUTÓGRAFO: 

 

PROJETO DE LEI Nº 001/2011.  

 

Dispõe sobre feriado municipal e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA, APROVOU, 

O PROJETO DE LEI Nº. 001/2011, NOS SEGUINTES 

TERMOS A SABER: 

 

Artigo 1º.   Fica considerado feriado Municipal, o dia 13 de julho, data da 

criação do Município de Terra Boa, no ano de 1955, por força da 

Lei Estadual nº 2411. 

 

Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogada as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 

nº 680/1998. 

 

 Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 13 

dias do mês  de Abril de 2011. 
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